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Leao) Dispõe sobre a elevação de tarifas

[6 mínimas de água de 10 para 15 metros

o cúbicos sobre o valor das contas dos

a serviços prestados pela Cia de
ams

o Saneamento Básico do Estado de São
e.

Paulo (SABESP).

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1o - A tarifa mínima de água a ser cobrada nas contas dos

serviços prestados pela Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo

(SABESP) passa a ser de 15 metros cúbicos.

Art. 2o - As despesas com a execução desta lei correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no

prazo de 120 dias a partir da data de sua publicação.

FLS. NO

PROC. ZIÊSSs

Art. 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.





Folha 4
Proc. 238

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 47o a 51o Sessões Ordinárias (de

16 a 23/4/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 23/04/97.
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